
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS, como reconhecimento e homenagem ao Instrutor Tiago Lares Mota, em
reconhecimento ao relevante trabalho social, esportivo e humano desenvolvido por meio dos
projetos “Jiu Jitsu Sal da Terra” e “Soul Hunter”.
Há 6 anos, os projetos vêm transformando vidas por meio do esporte, formando mais de 300
crianças e adolescentes, mesmo sem receber ajuda de custos, demonstrando verdadeiro
compromisso social, amor ao próximo e dedicação à juventude.
O Instrutor Tiago Lares Mota exerce papel fundamental na orientação e formação dos alunos,
utilizando o jiu-jitsu não apenas como prática esportiva, mas como instrumento de disciplina,
inclusão social, fortalecimento emocional e construção de cidadania.
Ao longo dos anos, os projetos passaram a representar verdadeira referência social na
comunidade, proporcionando:

· melhora significativa no desempenho escolar de crianças e adolescentes;
· fortalecimento dos vínculos familiares;
· desenvolvimento emocional de crianças especiais;
· recuperação social de adolescentes afastados das drogas;
· formação de atletas campeões em competições estaduais, nacionais e internacionais.

A atuação voluntária e comprometida do Instrutor Tiago Lares Mota demonstra como o esporte
pode transformar realidades, gerar oportunidades e mudar destinos.
Dessa forma, a CâmaraMunicipal de Vitória manifesta seus sinceros aplausos e reconhecimento
pelos relevantes serviços prestados à sociedade, especialmente à juventude capixaba.

Vitória/ES, 26 de Maio de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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